
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 2.418, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do processo 

nº 48500.002463/2016-77, decide aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 06/2016, 

de titularidade da Copel Geração e Transmissão S.A, que tem por objeto retificar os erros materiais 

observados na Cláusula Segunda do referido Contrato. 

 

 

 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 21.11.2018, seção 1, p. 144, v. 155, n. 223. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20182418_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ect2016006_2.pdf

